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LEI NO 1 .171, DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

Declara Patrimonio Cultural lmaterial do

Município a "Festa de Santo Antonio" e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉh, Estado de Goiás, faz saber que a
Câmara ltlunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o evento organizado anualmente no ft/unicípio, conhecido como
"Festa de Santo Antônio", constituído como Patrimônio Culturalde natureza imaterialdo
povo edeense.

Art.20 - O referido evento ocorre todos os anos no mês junho

Art. 30 - Entendem-se por Patrimônio Cultural lmaterial as práticas,
representações, expressões, conhecimentos e técnicas - junto com os instrumentos,
objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados que as comunidades, os
grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu
patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em
geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu
ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento
de identidade e continuidade e contribuindo assim para promover o respeito à
diversidade cultural e à criatividade humana, em conformidade com o Art. 20 da
Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural lmaterial (UNESCO, 2003).

Art. 4o - A Secretaria de Educação e Cultura do Ít/unicípio providenciará o
que for necessário para viabilizar a execução da presente lei.

Art. 5" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIME-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dE GOiáS, AO ViNtC

dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, 1360 da República.
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Prefeito t\4unicipal
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